
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2025/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE LABREA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A FEV

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

5.800.221,16DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 552.657,03 552.657,036.158.000,00 357.778,84357.778,84100,00 100,006.158.000,00 0,005.605.342,97

2.332.421,16Previdência Social 552.657,03 552.657,032.690.200,00 357.778,84357.778,84100,00 100,002.690.200,00 0,002.137.542,97

1.579.962,18Previdência do Regime Estatutário 325.237,82 325.237,821.905.200,00 325.237,82325.237,8258,85 90,901.905.200,00 0,001.579.962,18
752.458,98Administração Geral 227.419,21 227.419,21785.000,00 32.541,0232.541,0241,15 9,10785.000,00 0,00557.580,79

3.467.800,00Reserva de Contingência 0,00 0,003.467.800,00 0,000,000,00 0,003.467.800,00 0,003.467.800,00

3.467.800,00Demais Subfunções 0,00 0,003.467.800,00 0,000,000,00 0,003.467.800,00 0,003.467.800,00
0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

5.800.221,16TOTAL (III) = (I + II) 552.657,03 552.657,036.158.000,00 357.778,84357.778,84100,00 100,006.158.000,00 0,005.605.342,97

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1284], INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA - LABREA


